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EXTRATO _ SEXTO TERMO ADITIVO
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OBJETO: fROnnOCaçÃO DO CONTRATO N.. 04/2023 - Fomecimento de combustível do tipo
"Gasolina Comum".

FORNECEDOR: AUTO POSTO rRMÃOS LOURENÇO LTDA., CNpJ: 82.456.989t0002-98.
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VALOR - R$ 6.220,00 (Seis Mi1 Duzentos e Vinte Reais)
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CÂMARA I\IUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Podcr Lcgislativo Municipai
"Fé" Trabalho e Prosresso" 1-5'Legislatura 7025120)8

Pelo presente inshumento, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO
JORGE D'OESTE, Pr, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.
02.232.8341001-58, com sede sito à Rua Concórdia,428, Centro, doravante denominada
CONTRATANTE, e, de outro lado, AUTO POSTO IRMÃOS LOURENÇO LTDA pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n". 82.456.98910002-99, com sede na Avenida
Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 832, Centro, neste Mur.ricipio de São Jorge D'Oeste, Estado
do Paraná, CEP 85.575-000, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO N" 0412023, com fundamento no artigo 65 da Lei
n'8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do VALOR

1.I. Fica alterado o valor do item 01 - "gasolina comum", confome tabela abaixo.

ITENT DESCRIÇÃO QTD UND VALOR UNIT. VALORTOTAL

01 Gasolina Comum 1.000 Litros Rs 6,22 R$ 6.220,00

R$ 6.220,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1, A vigência do Contrato n" 04/2023, com as alterações ôÍâ pactuadas, fica atualizado para
o prazo final em 31 de dezernbro de 2026. .

CLÁUSULA TERCEIR{ _ DAs DEMAIS CONDICÕES

Rua (-oni:órdio-. 128 (lenint CEP:l-157-5-A}t) São..lorg1e D'OesÍe Paraná - E-mail;
ttdnt út i,slrticuo(ii- tt naros jo.pr.gov. br

SEXTO TERMOADITIVOAO CONTRATO N" O4i2O23

REFERINTE À »TSPNNSA »E LICITACÃO N' 05/2023

TOTAL



CAIVARA N/I.JI..IICIPAL DE SÃO JORGE D'OESIE

Poder Legislativo MuniciPal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5' Legislatura 2025/2028

3.1, Pemranecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato rf 0412023

que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo.

3.2. Este tenno aditivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

retr oativanlente apartirde 0l dejaneiro de 2026.

R I-OTTI
Presidente da Câmara de Vereadores

ç,

"H§'ffi
AUTO OSTO IRMAOS LOURENÇO LTDA

oncÍ0 \RMÀ OS LOURÉNC
o rtoal
66181-81Clontratada í luro

CNP] A
0002-9

^ rç 908

2 - centro" ,:r 9891

iê l! ÀCer-e

E-marlr tot'r

í:É Deboítoli' 83

rencoslíô9
Ínail.coÀ!. Píe J

(in lor"ê D oest e-PR

Nome

CPF:

Rua Concórdía, 428 - Cenno - CEP 85575-000 - Sà<t -tt»ge D'Oeste - Paraná - E-mail:
ad m i rt i s trac a o@ c a m a r as j o - p r' gov' br

E por estalem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que entra em vigor na data de sua publicação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. l3 de janeiro de 20)6.

!-tu

TESTEMUNHAST ./'l

";:" á;àu /*l*" n t
cPF: 0? 6 56b 5aqr'Oa' u



E{. ETJ {",§RlÍVIENIT* m* REi&JI,§TE DE PRE6O

ALiTO POSTÕ IRMÃe§ LOUREÍI,!ÇO LTDA, empresa atuantê
no ramc de Combustível, estabelecida na Av prefeito Adelarte
Debortali, 832, Centro, na cidade de São Jorge d'Oeste, Estado do
Paraná, CNPJ no 82.456.9e910002-9g, represántada por este que a
subscreve, vem, respeitasemente à presença de Vbssa
Senhoria REQUERER reajuste de preço da Gasolina comurn de Rg
5,69 para R$ 6,22 fornecendo, para tanto, as notas Íiscais de entrada
necessárias para â satisfação das exigências, e ao custos legais,
confornre contratç ü412CI2a e Dispensa de Licitação no 05/2023 da
Câmara Municipat de Vereadcres do dia 21t}gt2dn,já que o preço
vendido na Dispensa acima citada, não cobre rnais os custos áa
mercadoria em questão, considerando o reajuste de R$ 0,S3ilt.

Sem mais para o:nomento.

Atencicsamente

Sâo Jorge d'0este, 16t1ZZAZS

AUro PosTo tRMÃos LouR NçO LTDA

i+frfr$'ç:::},"-

82.456.989/0002-98
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Câmara dc Vereaüorss de S*o JorP D'0este

Rua CoíNórtiiê- 428 Foned46)3534'1072i3534-l
8ü3 CEf S§í7}'CICI0'§ão Jcrge l}Oeste ' Parnná

Olsfeqss dã Liçitâ§âo tre' 05Í102§

Termo aditivo de prorrsgaçãp de vlgência dô Cqntraio

n'04/2023, pârte intêg€ílteido p{ot8s§o dê Dispen§a

de Licitação nà 05i2023, oêlêbrado entre a CAMâRA'

HuttctpÀL or vcRÉASRE§ DE sÃo J9RGE

ra AUTo POsro nfrnÃ9qD'ôE§TE-PR ,e'á emPrê( 
a:

LOURENçO LTDA. 
,i

,;
R cÂuIna MUÍTIICIPAI BE VEREADORE§ BE §ÂO JORÊE DIOE§IE, CO$ Sêdê.à .

Rua Concórdia, 428, Centro, na cidade de sâo Jorge D'oeste, Estado do Paraná;

inscrita no CNPJ sob I n" 02.232.834/0901-58, n€ste ato repreeentada pelo seu

Prêsidente nêstê ato r€FÍÊÊêEtada poÍ s€u Prê§idênte GiêÍ€çn Sidnei Koch, bra§ilêirÔ,

casado, poúador da cédun de identidade RG no 8.169.935-6r- SSP/FR, lnscrito no CPF

sob ont 030.982.00e0!. residentê ê dofiioi{iado na Rua [iransisco ÜehoÍtoli no 311,

EaÍno da Lapa, na eidade de São Jorge O'oesiÊ - PR, floravante denominada de

CONT*ATANTE e, de estIo lado a empresã ÀtJTo PoSfO lRâlÃOS LoURENçO
LÍDA, pessoa jur-ldiça, ifssriiá no Caclastro Nãcional de Pessoas Juridiês IMF sob no ;

82.456,9-8910002-98, eÉtabdecida na cidade de Sáo Jorge D'O-est9,, na Avenida

Prefeito Adelarte Urniltro Debortoli, nô 832, esquina com a Rua Norberto Jelonsch,

oeRtroi §âo Jor,Ee Dr0este - FR, n€ste ato Íepresentada pQr peu sósis adrfiinistradoÍ,

§r. Çelso,Lour.enço, bra§ileiro, casado, comerciantê, §or{adbr do RG sob,ns 6:500.010-

5 e inscrito no CPF sob no 024.187 .379-Tl , reaidênte e domiciliado à Rua Luiz Poyer,

8ô5, centro, na ckiade de São Jorge D' Oeste, PR, doravarde designada
GONTRATÂDIÀ, len(la Çm yista o qse consrê <Ía C<lÍrtrâ+ô nô G4J2O23, oriundo do

proeêsso de Dkpensa de Lieitação no 0512023, têm êntrê si, âjustados o QUINTO
TERtllO Á,trlTlVO AO CONTRATO, o qual trâta dê fofileêimento de com.bustlvel,
gasaÍina comurf,l, para usq dê veiculos do Legislâtivo do Municipio de São Jorgê ,D'

Ôest+, que será regido pElâs norrnas da Lêi 8.666 de 21 de,junho de 1993.

,{a..rsvr.
.§,

'" "-:j



Jry'B'0tstd

R.ua eoncórdia 428 Forret46)3$a' 10726534'1803 ÇEP e55?í0Ü0 -'5âo 'turge D:Oesta ' Pareüá

O presÊnte tenno aditivo lem pof objêto a atteraçáo Oa Ctaçeuta 3" do aontrato' itern

3.1, fomêciÍr,Ento de @mbu§tÍvá1 gâ§olinã comgrn, para uso.ide veÍculos'do Legislativo

a pronogação de vigência do conlrato, em

razão da Êxl§têítcia de'saldo do paoduto contratado a serÍor*resido.

prorrogado por §ual período e na ixndição previ§la êm Lei'

t A ãlterãçáô contratual de que trata e§le instr,umanto é basgada no arl 57, da Lei no,

8.ê66/93, bem oomo pelo:eontido na eláuaula Tercara, 'rfem Í, do,contrato n104/4023.

do Muniaípio de §âo JoEge D' Oê§te, eom

clÂüsu.r-À §er*tifi l,E_êr

A vigênçiâ do osíttt& §eià dê

Fica rxificadas todâ$ a9 demais cláusulas e conrliçÕes

altÊràdas pêlô prssêntê TêÍyno rMítivÕ.

É por êÉtaisfi: dê, aêrlrdo; depois de lido B âehâdo
iavrado em 02 (duas) vias de igual têoÍ e forma, assinaram
abaixo.

podendo, âinda, ser

ant{'rornrente ê'vençâdÊs, não

Snforme o présênte têírTlo

af Fartes e as testemünhas
I

da

§ã.eJor-qç D"Sesre - p-E

Conta*anüe

TESTEMUNHAS:

Auto Fosío,

1, z

NQMEi

CFFI

NOMF

EPF:

'Câmtra de lÍereaüors§ de

Lçurênss Ltêa
êi{FJr

,t
...1tr:*0

§ão Jorge Dr0êstÉ'- PR. 16 de deaembro da 2024:

J



Câmara de Vereadore§ de São Jorge D'Oeste

administracao @camaras io.pr.qov.br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)3534-1072/3534-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Dispensa dê Licitação n".0512023

Termo Aditivo de Realinhamento de Preço, Reajuste

de Valor, ao Contrato n" 0412023, parte integrante do

pro@sso de Dispensa de Licitação no O512O23,

celebrado entre a CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADoRES oe sÃo JoRGE D'oESTE-PR e a

empresa AUTO POSTO lnUÃOS LOURENçO

LTDA.

e CÂuAna MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE, com sede

à Rua Conórdia, 428, Centro, na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o n" 02.232.834/0001-58, neste ato representada pelo seu

Presidente nestê ato representada por seu Gerson Sidnei Koch, brasileiro, casado,

portador da cédula de identidade RG no 8.169.935€ - SSP/PR, inscrito no CPF sob

o no 030.982.009-0Í, residente e domiciliado na Rua Francisco Debortoli no 31 I , Bairro

da Lapa, na cidade de São Jorge D'Oeste - PR, doravante denominada de

CONTRATANTE e, de outro lado e empresa AUTO POSTO IRMÃOS LOURENçO

LTDA, pessoa juridica, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoag Jurídicas /MF sob

n" 82.456.989/0002-98, estabelecida na cidade de São Jorge D'Oeste, na Avenida

Pfefêlto Adêlane Umlltro Deoonoll, n' oo2, qsquina eorn a Rua NorbeÉo Jelonechek,

centro, Sáo Jorgê D'Oestê - PR, neste ato representada por seu sócio administrador,

§r. Celso Lourenço, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG sob no

6.500.010-5 e inscrito no CPF sob no 024.187.379-77, residente e domiciliado à Rua

Luiz Poyer, 865, centro, na cidade de São Jorge D' Oeste, PR, doravante designada

'C"- áÇil'{-/



Câmara de Vereadores de São Jorge [)'0este

administracao@camarasio,pr.qov.br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35 34-107213534-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

CoNTRATADA, tendo em vista o que @nsta do contrato n" 042023, oriundo do

processo de Dispensa de Licitraçáo no 05/2023, tem entre si, ajustados o QUARTO

TERmO ADITIVO AO CONTRATO, o qual trata de: FORNECIMENTO DE

oOMBUSTIVEL, GASOLINA COMUM, PARA USO OE VEICUIOS DO LEGISTATIVO

OO tvtUHtCIptO DE SÃO JORGE D'OESTE, que sê regêra pelas normas da Lei 8.666

de21 de junhode 1993.

ctÁusule pnruerRe - oo oBJEro

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acÉscimo de valor do Contrato, nos limites

permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor da Gasolina

comum, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo

constante desta Gláusula conesponde a um aumento nos prêços veriÍicados nas

notas Íiecais de compra do fornecedor, para Gasolina Comum.

ct-Áusul-l SEGUNDA: A CoNTRATADA se ob riga a Íomecer o produto, objeto

deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ 5.890,00(cinco mil oltocentos e

noventa reais), assim distribuídos:

Lote Descrição Qtde Unid. Valor Unit. iiáx. Valor Total Máx.

01 Gasolina Comum 1.000 5,89

cLÁusuLA TERCEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL - A alteração contratual

de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso ll, alínea "d", § 10, da Lei no.

8.666/93, bem como pelo contido na 7 .2, do contrato ns 0412O23.

án-rro,-'

litros 5.890,00



Câmara de Vereadores de São Jorge [)'Oeste
administracao@ca marasio.or.oov.br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)353+1072/3534-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

cúusuteOUlRtl - oo vaLoncLoalt Do coNrRAro - Com os acréscimos

dêconentes deste termo aditivo, o preço global do contrato passaÉ a ser de R$

5.890,00{cinco mil oitocentos e noventa reais}.

cLAUSULA oulNTA - DA mnnclcÃo - Ficam ratiÍícadas todas as demais

cláusulas e condiçÕes anteriormente avençadas, não alterâdas pelo presente Termo

Aditivo.

São Jorge D'Oeste - PR, (M de novembro de2024.

á2áb"/íláA-- Gâhará de Véreadores

São Jorge D'Oeste - PR

Contratante

Auto oe Lou ço Ltda

CNPJ: 82.456.98910002-98

Contratede

TESTEMUNHAS:

1.

2.

NOME:

CPF:

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo

lavrado em 02 (duas) vias de igualteor e forma, assinaram as pârtes e as testemunhas
abaixo.

NOME:

Cl,F:



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
administracao@caniara sio.pr.cç[,iL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nq 04/2023

DisPensa de Licitação n"' 05/2023

Termo aditivo de pÍorrogaçáo de vigência do Contrato

n" O4t2O23, parte integrante do processo de Dispensa

de Licitaçáo na A5D023. celebrado enlre a CAMARA

MUNrctpAL DÉ vEREADoRES DE sÃo ..loRor

D'OESTE-PR e a emprêsa AUTO POSTO IRUÃOS

LOURENÇO LTDA.

a cÂmlna MUNICIPAL DE VEREADoRES DE sÃo.loRcr D'oEsrE, com sede à

Rua Concórdia, 428, Centro, na cidâde de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o n" 02.232.834/0001-58. neste ato representada pelo ser-r

Presidente neste ato representada por §eu PÍesidente Gerson Sidnei Koch, brasileiro.

casado, portador da cédula de identidade RG no 8.169.935-6 - SSP/PR, inscrito no CPF

sob o no 030.982.009-01, residente e domiciliado na Rua Francisco Debortoli no 311

Bairro da Lapa, na cidade de Sâo Jorge D'Oeste - PR. doravante denominada de

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa AUTO POSTO tRtvtÃOS LOURENÇO

LTDA, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional de Pess,:as --ruridicas /MF sob no

82.456.989/0002-98, estabelecida rra cidade de São Jorge D Oeste, na Avenrda

Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 832, esquina com a Rua Norberto Jelonsch,

centro, São Jorge D'Oeste - PR, neste ato representada por seu sócro administrador,

Sr. Gelso Lourenço, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG sob no 6.500.0-lC-

5 e inscrito no CPF sob no 024.187.379-77, residente e donttciliado à Rua Luiz Poyer.

865, centro, na cidade de Sáo Jorge D' Oeste. PR, dorâvante designada

ooNTRATADA. têndo em vista o que consta do Contreto n" 0412023, oriundo do
processo de Dispensa de Licitaçáo no 05/2023, tem êntre si, ajLrstados o TERGEIRo

TERMO ADITIVO AO CONTRATo, o qual trata de Íornecinrento de combustivel.

gasolina comumr para uso de veíôulos do Legislativo do lúunicipio de São Jorge D

Oeste, que será regido pelas normas da Lei 8.666 de 2'1 de jlrnho de 1993.

IAêzz:;'- i "
lu.t,"

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)3534- 1072/3 -i34- l 80-1 CIP 85575-000 - Sà{:) .,orqe D'Oesrc - PâI:rnJt



Câmara de Vereadores de Sâo Jorge D'Oeste

Rua Concórdia,428 Fone:(4ó)3 534- 1072/i 534- l 80-.i L-l-P 85i75-000 - Sil,.r .lr;rrse l)'Ocslc - I)arattii

cr-ÁusULA PRIMEIRA -DOO BJETO

O presente termo aditivo tem por obieto a elteraçáo da Cláusula 3â do contrato, item

3.1, fomecimento de combustível, gasolina comum, para uso cle veículos do LegiSlativo

do Município de São Jorge D'oeste, com a ffiem
razâo da existência de saldo do produto contratado a ser Íornecido.

cr-Áusuul SEGUNDA

AvigênciadoContratoserádeWpodendo,ainda,ser
prorrogado por igual período e na condiçáo prevista em Lei.

cr-Áusur-l rERcE RA-DA FUNDAMENTACÃO LEGAL.

A alteração contratual de que trala este instÍumento é trasea,Ja nc; art. 57, da Lei rr"

8.666/93, bem como pelo contido na cláusula Terceira, itenr f, i, do cúntrato no 0412023

cr-Áusur-l QUARTA - DA nlrrrtcacÃo
Fica ratificadas todas as demais cláusulas e condiçôes anteÍicrmente avençadas, náo

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Sâo Jorge D'Oeste - PR, 07 de dezemfrro de 202íl

E por estarem de acordo, depois cle lido e achado coniorme o presente teÍmo
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunl-las
abaixo.

z7lAr.*zrt ,j,//--_z l<lr-tâmara de Vereadores

Sâo Jorge D'Oeste - PR

Contratante

TESTEMUNHAS

1 2

NOME

CPF:

admi n istracqq@,tqryfl ir »"iíj iii,!ii r, -i l:

/
Auto Posto lrmãos Lourenço Ltda

CNPJ: 82.456.989/0002-98

Contratada

NOME

CPF:



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
adminitr ao{Ocamarasio. r.qov.br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)3534-107213534-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Dispensa de Licitação no. O5/2023

Termo Aditivo de Realinhamento de Preço' Reaiuste

de Valor, ao Contrâto n' O412O23, parte integrante do

processo de Dispensa de Licitação no 05Í2023'

celebrado êntrê a CAiIIARA iIUNICIPAL DE

VEREADORES DE SÃO JORGE D.OESTE-PR e a

empresa AUTO POSTO IRMÃOS LoURENçO

LTDA.

R CÂUaM iiUNIcIPAL DE VEREADoRES DE sÃo JoRGE D'oEsTE, com sede

à Rua Concórdia, 428, Centro, na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o n" 02.232.834/0001-58, neste ato representada pelo seu

Presidente neste ato representada por seu Gerson sidnei Koch, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG n" 8.169.935-6 - SSP/PR, inscrito no CpF sob

o no 030.982.009-0'l, residente e domiciliado na Rua Francisco Debortoli no 31 1 , Baino

da Lapa, na cidade de São Jorge D'Oeste - PR, doravante denominada de

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa AUTO POSTO tRiltÃOS LOURENçO

LTDÀ pessoa.iurídica, inscrita no Cadastro Nacional dê Pêssoas Jurídicas /MF sob

no 82.456.989/0002-98, estabelecida na cidade de Sâo Jorge D'Oeste, na Avenida

Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 832, esquina com a Rua Norberto Jelonschek,
centrô, São Jorgê D'(>este - PR, neate ato representa(la por seu SóCiO âClministfador,

Sr. Celso Lourenço, brasileiro, casado, comerciante, poúador do RG sob n"

6.500.010-5 e inscrito no CPF sob no 024.187.379-77, residênte e domiciliado à Rua

Luiz Poyer, 865, centro, na cidade de São Jorge D' Oeste, PR, doravante designada



Câmara de Vereadores de São Jorge [}'0este

Rua Concórdi4 428 Fone:(4ó)3534-1072/3534-1803 CEP E5575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

CoNTRATADA, tendo em vista o que consta do Contreto n" 0412023, oriundo do

procêsso de Dispensa de Licitaçâo no 05/2023, tem entre si, ajustados o SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO, o qual trata de: FORNECIMENTO DE

coMeusrlvel, cASoLtNA coMUM, PARA uso DE vEículos Do LEGlsLArlvo

DO MUNICÍPIO DE SÃo JORGE D'oESTÉ, que se regera pelas normas da Lei 8.666

de 21 dejunho de 1993.

cLÁusute PRlmerRa - oo oe.lero

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do Contrato, nos limites

permitidos por lêi, em fungão do reallnhamênto de preço do valor da Gasolina
comum' para manbr o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o acréscimo
constante desta cláusula conêsponde a um aumento nos preços verificados nas
notas fiscais de compra do fornecedor, para Gasolina Comum.

cLÁu§ula seeunoa: A CoNTRATADA se obriga a fornecer o produto, objeto
destê contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ E.ô90,00(clnco mit 8êlscentos ê
novênta r6ais), assim distribuídos:

Descrição Qtde Unid.

Gasolina Comum 1.000 litros 5,69 5.690,00

cLÁusuua reRcetRa -ol ruxoeMEuraÇÃo Lecet - A alteraçâo contratual
de que trata este instrumento é baseada no art,6s, inciso ll, alínea "d", s 1o, da Lei no.

8,666/93, bem como pêÍô êontídô nâ 7,2. d6 contrâtô no O412O23.

ad minitracao@camarasio. pr. gov. br

Lote Valor Unit. Máx. Valor Total Máx,

0'1

b*



Câmara de Vereadores de Sâo Jorge D'0este
adminiti'acaorOcamarasto.Dr. v.br

Rua Concórdi4 428 Fone:(,16)35 34-1072/353+1803 CEp 85575-000 - São Jorge D'Oeste - paraná

cúusulaou ARTA - DO VALOR GLOBAL CONTRATO - Com os acréscimos

decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato passará a ser de R$

5.690,00{cinco mil seiscentos e noventa reais).

cr-ÁuSULA OU INTA . DA RATIFIcAcÃo - Ficam ratificadas todas as demais

cláusulas ê condições anteriormente avençadas, não afteradas pelo presente Termo

Aditivo.

São Jorge D'Oeste - PR, 30 de agosto de 2023.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes ê as têsremunhas
abaixo.

4t:rt.;.t'{r.-,..4
'=êírnãá a. í"í-íain

São Jorgê D'Oeste - pR

Contratante

Auto Posto lrmãos Lou o Ltda
CNPJ: 82.456.949/0002-98

Contratada

1.

NOME:

CPF:

2.

NOME:

CPF:

TESTEMUNHAS:



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
adminihacao@ camarasio.pr.oov.br

Rua ConcórdiA 428 Fone:(46)3534-1072/3534-1803 CEP 85575-000 - Sâo Jorge D'Oeste - Paraná

Dispensa de Licitação no. O512023

Termo Aditivo de Realinhamento de Preço, Reajuste

de Valor, ao Contrato n" 0412023, parte integrante do

processo de Dispensa de Licitação no 05/2023,

celebrado entre a CAMARA ttlUNlClPAL DE

VEREADORES OC SÃO JORGE D.OESTE.PR e a

empÍesa AUTO POSTO lRtlÃOS LOURENçO

LTDA.

n cÂmnRl MUNtctpAL DE VEREADoRES DE sÃo lonoe D'oEsrE, com sede

â Rua Concórdia, 428, Centro, na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o n" 02.232.834/0001-58, neste ato representada pelo seu

Presidente neste ato representada por seu Gerson Sidnei Koch, brasileíro, casado,

portador da cédula de identidade RG no 8.169.9354 - SSP/PR, inscrito no CPF sob

o no 030.982.009-01, residente e domiciliado na Rua Francisca Debortoli no 31 1 , Bairro

da Lapa, na cidade de São Jorge D'Oeste - PR, doravante denominadâ de

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa AuTo posTo rRrrÃos LoURENço LTDA,

pessoa jurÍdica, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídices /MF sob no 82.456.989/0002-98,

estabelecida ne cidade de São Jorge D'Oeste, na Avenida PrefeÍ.o Adêlarte Umiltro Debortoli, n" 832,

esqulna c,om a Rua Norbcrto Jêron3êhek. cêntro. sáo Jorgê D'oestê - pR, nestê ato represêntadâ por

seu sócio administrador, Sr. Colso Lourênço, brasilêiro, casado, comerciante, portâdor do RG sob no

6.500.010-5 e inscÍito no CPF sob no 024.187.379-77, resirente e domiciliado à Rua Luiz Poyêr, 865,

cêntro. na cidadê de Sáo Jorge D' Oeste. PR, dorâvânte designada CONTRATADA, têndo

em vista o que consta do Contrato n" 04t2023, oriundo do processo de Dispensa de

Licitaçâo no OS|2O23, tem entre si, ajustados o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

eígup,z É'/a ry



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
adminitracaot@ca marasio.or,oov.br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)3534-1072/3534-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

q9NTRATO, o qual trata de: F6RNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, GASOLINA

coMUM, PARA USO PE VEICUIOS DO LEGISLATIVO DO TUUTTIC|PIO DE SÃO

JORGE D' OESTE, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

clÁusuta PRIIIEIRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do Contrato, nos limites

permitidos por lei, em funçâo do realinhamento de preço do valor da Gaeolina

comum, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo

constante desta Cláusula conesponde a um aumento nos preços verificados nas

notas fisceis de compra do fornecedor, para Gasolina Comum.

CúUSULA SEGUNDA: A GONTRATADA se obriga a fornecer o produto, objeto

destê Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ 5.4í0,00{cinco mil quatrocentos

e dez rcaie), assim distribuídos:

Lote Descrição Qtde Unid. Valor Unit. Máx. Valor Total Máx.

01 Gasolina Comum 1.000 litros 5,4',l' 5.4í0,00

cLÁusuLA TERCETRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL - A alreração contratual

de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso ll, al[nea "d", § 10, da Lei no.

8.666/93, bêm como pelo contido na7.2, do contrato no O212021.

CLÁUSULA OUARTA . Do vALoR GLoBAL Do CoNTRATÔ. Com os acréscimos

deconentes destê termo aditivo, o preço global do contrato passará a ser de R$

5.4í0,00(cinco mil quatrocêntoa e dez reais).

áea.nn, /á,fJ



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
adminitracaoôcam arasio.pr.oov.br

Rua Concórdiq 428 Fone:(46)3534-1072/3534-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

clÁusu OUINTA DA FICACAO Ficam ratifrcadas todas as demais

cláusulas e condigÕes anteriormente avençadas, não atteradas pelo presente Termo

Aditivo

São Jorge D'Oeste - PR, 07 de julho de 2023.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as paúes e as testemunhas

abaixo.

mara de ereadores Auto Posto lrm Ltda

São Jorge D'Oêste - PR

Contratante

TESTEMUNHAS:

1.

NOME:

CPF:

\b\t'

CNPJ: 82.'t56.989r0002-98

Gontratada

2

NOME:

CPF:

/1

\r,ãê*



Câmara deVereadores de São Jorge D'Oeste
administracao(0cam ârasl0.Dr. v.br

RuaConcórdia"428Fone:(46)3534 1072/3534-1803 CÊP85575-000/ SãoJorgeD'Oesre-Parapiá

DTSPENSA DE l,tcmaÇÃo r*" ost2oz3

Contrato de empresa para fornecimento de combustível, gasolinâ

comum, para Veículo oÍicial da Câmara Municipal de Vêreadorês dê

São Jorge D'Oeste - PR, conforme especificagÕes constantes do

pro@sso de Dispensa de Licitação no 0512023, que êntre si celebram

a cÂmaRe MUNICIPAL DE VEREADoRES DE sÃo Ionee
D'OESTE - PR e a empresa AUTO POSTO lnnÃOS LOURENçO

LTDA.

Pelo presente in§trumênto, a cÂuam MUNIGIPAL DE VEREADORES DE

SÃO.lOneg D'OESTE, com sede na Rua Concordia, 428, na cidade de SÃO JORGE

D'OESTE, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob

o n" 02.232.83410001-58, neste ato representada por sêu Presidente Geson Sidnei

Koah, brasileiro, casado, portador da cÉdula de identidade RG n" 8.169.935€ -
SSP/PR, inscrito no CPF sob o no 030.982.009-01, residente e domiciliado na Rua

Francisco Debortoli n" 31 1, Bairro da Lapa, na cidade de Sáo Jorge D'Oeste - PR,

abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE de um lado e de outro, a

êmpresa AUTO PosTo IRMÃoS LoURENço LTDA, pessoa jurÍdica, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas /MF sob no 82.456.989/0002-98, estabelecida

na cidade de Sâo Jorge D'Oeste, na Avênida Prefeito Adelertê Umiltro Debortoli, no

832, esquina com a Rua Norberto Jelonschek, centro, São Jorge D'Oeste - PR, neste

ato representada por seu sócio administrador, Sr. Gelso Lourengo, brasileiro, casado,

comerciante, portador do RG sob no 6.500.010-5 e inscrito no CPF sob no 024.187.379-

77, residente e domiciliado à Rua Luiz Poyer, 865, cêntro, na cidade de São Jorge D'

Oeste, PR, ao Íim assinado, doravante designada CONTRATADA, ajustam entre si o

presênte contrato, a ser regido pela Lei no 8.666/93, demais disposi@s legais cabíveis'

pêlos termos da dispensa de llcltagão no 0512023, a qual faz partê do presente

contrato e, pelas cláusulas seguintes:

6e,zg'-z



Câmara deVereadores de São Jorge D'0este
administracaoôcamarasio.or.o ov.br

Rua Concórdia, 428 Fone: (46)3534 1072 / 3534-1803 CEP 85575-000/ São Jorge D'Oeste - Paraná

clÁusull PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1 - O presente tem por objeto a corúratação de empresa especializada para o
fornecimento de í.000 (um mil) litros de gasolina comum, para ser uülizada no veículo

oficial do Legislaüvo Municipal de São Jorge D'Oeste, com compra parcelada de acordo

com a necessidade, conforme as especiÍicações da dispensa de licitaÉo no 0í2023-

clÁusuua SEGUNDA - PREço

2.1 - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Gontrato, pelo preço certo

e ajustado de R$ 5.2ü),00 (Cinco mil e duzentos reais).

CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊttcn e execucÃo Do coNTRATo
3.1. A vigência do contrato sêÉ até 31 de dezembro de 2023, contado a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado até o consumo final do produto e na condiçâo

prevista na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA * DO FORNECIMENTO

1 GASOLINA COMUM 1.000 litros 5,20 5.200,00

Valor Total R$ 5.200,00
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4.í. A Secretaria da Câmara Municipal, deverá requisitar os produtos à empresa

contratada, sendo o fornecimento de fonna parcelada de acordo com a necessidade,

devendo a entrega ser imediata a solicitação.

4.2 - O fomecimento será de forma parcelada de acordo com a ne@ssidade da

contratante, mêdiante solicitação/requisiçâo, com prazo de entrega imediata, durantê

o perÍodo de vigência do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DO(S) BEM(NS}

$au*s
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5.1 A CONTRATADA obriga-se a apresentar garantia dos produtos fornecidos,

devendo ser produto de qualidade que atenda as especificaçôes e exigências técnicas

prevista na legislação aplicável ao fornecimento de combustível.

5.2- O compromisso dê execuÉo da entrega, âpenas estará caracterizado a partir do

recebimento, pelo CONTRATADO, de Ordem de Fomecimento (requisição/solicitação)

da unidade requisitante.

5.3 - O fornecimento deverá ser eÍetuado de acordo com a necessidade a ser

determinada pela Administração da Contratante,

5.4 - O produto fornecido deveÉ atender rigorosamente as especiÍicações exigidas

pela Contratante, e aquelas apresentadas na proposta pela contratâda e legislaçáo

aplicável ao objeto da licitação.

CLÁUSULA SEXTA- DO E LOCAL DE ENTREGA

6.1 - O produto, objeto desta licitaçáo, deverá ser entregue na sede(cidade) deste

Município de Sâo Jorge D'Oeste, ho endereço da contratada (posto de combustlvel -
Auto Posto lrmãos Lourenço), sem ônus de entrega, de acordo com as solicitações da

contratante, devendo a entrega ser imediata a solicitaçâo e a partir da data de

assinatura do contrato;

6,2, O fornecimento será de forma parcelada de acordo com a necessidade da

contratanb, mediarúe solicitaçáo/requisição, com prazo de entrega imêdieta, durantê

o período de vigência do contrato.

CLAUSULA SETIMA -DO PAGAiIENTO:

7.í -A contratada deverá apresenlar Nota Fiscal mensal acompanhada e Constar na

Nota Fiscal o mero desta disoensa de o e Do Contrato.

7.2 - CR|TÉRIO DE RECOi|POSçÃOTREAJUSTAMENTO DE pREÇOS:

7.2.1. Os preços dos produtos ora licitadoe, podêrão sofrer reajustes da seguinte forma:

a) Poderá o@rrer â recomposição de valores nos quadros enquadrados no disposto na

alínea 'd' do art. 65 da Lei 8.666/93. Os valores somente serão recompostos após a
apresentação de notas fiscais (14 via original ou autenticada) que compÍovem o

aumento do custo do produto, bem como índices que comprovem que o aumento do

produto deu-se a nivel regional, nâo somente pelo fornecedor. Sendo quê somênte

6rgg,z íF
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poderá ser realinhado após serem provados as perdas sobre o valor de origem do

contrato e dos preço contratados.

b) Os índices de aumento devem ser comprovados através de órgãos ou sites oficiais.

7.2.2. Se for veriÍicada variação nos preços de mercado pare mênor do contratado, a

administração poderá, proceder a recomposição dê preços, indêpendêntemente da

anuência contratade, nos têÍmos do disposto no art.65, inciso l, alÍnea "b" da Lei no.

8666/93.

7.2,3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como

a superveniência de disposições legais, quando oconidos após a adjudicação da

presênte e assinafura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados,

implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o oaso.

7.2.4. A solicitação deverá ser Íeita mediante requerimento formal acompanhado de

documentos que comprovem o desequilíbrio flsico financeiro, protocolizados no

Protocolo da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste, de segunda à sexta-feira, no

horário de expediente.

7,2.5. Serâo incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modiÍicaçôes que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigaçÕês assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA,, tais como a
prorrogação de prazos, aditivo de preço e normas gerais de compras e serviços.

7.3 - PRAZO DE PAGAMENTO:

7,4 - A pagamento seÉ efetuado de forma parcelada mensal, em até 05 (cinco) dias

da emissão e aceitaçáo da nota fiscal, devidamente atestadâ pela unidade competente.

7.5 - No caso da data do pagamento ocorrer em dia sem expediente na Câmara

Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, o pagamento será efetuado no

primeiro dia útil subseqüente.

7.6, Os pagamentos devidos serão depositados, na conta corrente ou conta poupança

que a CONTRATADA deverá manter preferêncialmênte junto a BANCO OFICIAL, em

atenção a instrução normativa no. O45(2O1O do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. É dever da CONTRATADA informar o nome e o número do banco, da agêncía

e da conta bancária da empresa, para o depósito.
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7,7 - O pagamenlo efutuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades

decorrentes do Íornecimento.

7.8 -A nota fiscal que apresentar incorreçÕes será devolvida e seu vencimênto oconêrá

15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação.

7.9 - Poderá a Contratante sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de

inadimplemento da CONTRATADA relativamente a execuçáo do contrato, recaindo

sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

7.10 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitaçâo

oconêrão por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO

8.í - O presente contrato terá como gestor o senhor CLAIR MARIANO DA COSTA,

brasileiro, maior, capaz, Presidente da Comissão de Licitagão da Câmara Municipal de

Vereadores de São Jorge D'Oeste- PR, inscrito(a) no CPF/MF sob no 025.076.229-38,

residente e domiciliado no Rua Aloisio Pooter no 186 Baino Jardim das Orquídeas, na

Cidade de São Jorge D'Oeste/Pr, CEP: 85.575-000, que será responsável pêlo

acompanhamento e fiscalizaçâo da sua êxecução, procedendo ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel Çumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições êstá a de apurar

a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88

da Lei 8.666/93 que trata das Sançôes Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e cometimento de outros atos ilÍcitos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DAS PARTES

9.1 - São obrigações da Contratantê:

e) Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nes notas

(Jrgaot

unidade

Conte

Despesa

Projeto/atividade Natureza da

despesa do

empenho

Netureza dâ

despesa do

orçamento

Fonte

de

recursos

01/00í 30 01 .031 .0001,2001 3.3.90.30.01.02 3.3.90.30.00.00 00001

6nr*u
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fiscaisffaturas a efetiva entrega do objeto desta licitação,

b) Efetuar a transíção dos pagamentos à Contratada;

c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuâis, quando for o

caso;

d) Prestar as informações e os esclarêcimentos que venham a ser solicitado pela

Contratada.

9.2- São obrigaçÕes da Contratada:

a) O fornecimento do objeto da presente licitação dentro do prazo;

b) Pagar todos os tributos, contribuiçôês fiscais e para Íiscais que incidam ou

venham a incidir, direta e indirêtamente, sobre o fornecimênto;

c) Fornecer conforme solicitado, sendo que é de responsabilidadê da empresa

contratada o custo de entrega, quando solicitado/requisitado o fornecimento,

durante a vigência do contrato.

d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante,

inerentes ao obieto da contratação;

ê) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação

e regularidade fiscal.

CúUSULA DÉGIIÍIA - sUsPENSÃo oU REscISÃo Do coNTRATo

í 0.í - A execução do contrato, objêto da licitação, poderá ser suspênso ou rescindidos

nos c€rsos previstos na Lei de Licitagôes, como também nos seguintes casos:

a) Peta Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, quando for por

este ju§ado quê o fornecedor esteja definiüva ou temporariamente

impossibilitado de cumprir as exigências da licitaçâo que deu origem ao contrato

ou pela não obsôrvância das normas legais;

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está

deÍinitiva ou temporariamente impossibilltado de cumprir as exigênêias do

,Ãaz-»a-.-*t
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contrato e devidamente acêito pela Câmara Munieipal de Vereadores de São

Jorge D'Oeste , nos termos legâis;

c! Por relevante interesse da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorgê

D'Oeste devidamente justiÍicado.

d) Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer

momento, por quaisquer das paúes, desde que a partê interessada na rescisão

comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Tal rescisão desobrigará ambas as partes, ao pegemento de multras ou

indenizações.

e) presente contrâto também poderá ser rescindido unilateralmente pela

Contratante, nos câsos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei

n. 8.666/93.

cúusulA DEcmA pRlliEtRA- pAs PENALIDADES

{1.íSeÉ âplicada multa sobre o valor do ajuste em:

íí,2.1. Trinta por cento (3O7o)sobre o valor do contrâto ê §uspensão temporária

de participar de novas licitaçõês pelo prâzo de 05 (cinco) anos, pela recusa injustificada

em agsinar o contrato;

1í.2.1. Quarenta por cento (40olo),sobre o valor do contrato pela inexecução

parcial do contrato.

í l.2.t.Cinqüenta Por cento (50Ô/o), sobre o valor do c,ontrato pela inexecução total

do Contrato.

t1.3. As multas pelo atraso nâ exêcução da entrega serão aplicadas sobre o valor da

parte não cumprida, ao valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, quahdo entêio

será carac'terizada a inexecução total do contrato, com as consequências dela

advindas.

íí.4. Multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada

para complementeção ou realizaçáo da obrigaçâo nâo cumprida'

lí.5. A ocorrência de qualquer üpo de inadimplência nãô abrangida neste instrumento

sujeita, a contrâtada, à multa de quarenta por cento (4070) sobre o valor do ajuste ou

da parte não cumprida.
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íí.6. Ficará impedida de licitar e contratar com a câmara Municipal pelo prazo de até
O5(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo, a
pessoa fÍsica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 70, da Lei Federal

no 10.52O102, sem prejuízos das multas previstas neste instrumento.

a) A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior nâo impossibilitará a
incidência das demais cominaçôes lêgais contempladas na Lei no. 9.666/g3

1í.7. As sançôes são independentes. A aplicação se uma nâo exclui a das outras.

I 1.8. o pagamento das multas não exime a CONTRATADA da reparâção dos eventuais
anos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível vênha acarretar à Administraçâo,
podendo ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste
instrumento.

í 1.9. O valor da multa será descontado dos eventuais créditos devidos pela

Administração ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente.

1í.10. No caso de aplicaçâo das penalidades previstas, caberá apresentação de
recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato sendo aberta vista
do processo aos interêssados tanto pra o prazo de recurso como para o prazo de deíesa
prévia.

1í.í1. Qualquer penalidade âplicade deverá ser registrada; tratândo-se de penalidade

que implique no impedimento de licitar e contratar com o Legislativo do Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA_ DAS PARTE§ INTEGRANTES

{2,í. As condições estabelecidas na e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independêntêmente de transcrição.
12.2. Serão incorporados a este contrato, mediânte termos aditivos quaisquer

modiÍicações que venham a ser necessários durante a sua vigência, de@rrêntes das

&np^z
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obrigações assumidas pela GONTRÂTANTE e CONTRATADA, tais como a

pronogação de prazos, aditivos de preço e normas gerais de serviços.

clÁusutl oÉcrul rgRcerna - ols orsposrcoes rrHlrs

'13.í. A exêcução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,

supletivamente, os principios de teoriâ geral dos contratos e as disposiç6es de direito

privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.66ô/93, combinado csm o inciso Xll, do art.

55, do mesmo diploma legal.

13.2.Fa2 parte intêgrante da @, e a proposta de

preços conforme estabelece a Lei Federal no 8.666/93 e suas aheragões e demais

documentos da licitaçâo gue sejam pertinentes, aplicando-se.lhe todos os seus

dispositivos naquilo quê não contrariar âs presentes disposiçôes.

13.3. A CONTRATADA deverá manter, enquento vigorar o contrato e êm

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condi@es de

habilitação e qualificaçâo exigidas na @.
í3.4. Serão incorporados a este contrato, mêdiantê termos aditivos quaisquer

modificaçÕes que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das

obrigações assumidas pela GONTRATANTE e GONTRATADA, tais como a

prorrogação de prazos, aditivos de preço e normas gerais de serviços.

í3.5 - A CONTRATADA reconhece expressamente os direitos da Administração

constantes no afi.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e alterações posteriorês.

CLÁUSULA DÉcImA QUARTA. SUCESSÃO E FORO

t4.í. As partes Íirmam o presente instrumênto em 02 (duas) vias (impreseas poÍ

slstema eletrônico de dadoe) de igual teor e forma, na prêsença de 02 (duas)

&*
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m

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do

que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca dê São João, Estado

do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em

razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notifica@es, citação inicial e outras em direito permitidas.

São Jorge D'Oeste, 21 de março de 2023.

€w«,ffi*" 4p
Auto Posto lrmãos Lourenço

CNPJI 82.456.98910002-98

Contratada

6çraz

Ltda

São Jorge D'O€te - PR

Contratante

Testemunhas:



Câmara deVereadores de São Jorge D'0este

Rua Conórdia, 428 Fone: (46) 3534 1072 /CEP 85575-000 / São Jorge D'Oeste - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N'04/2023

DISPENSA oe ucmeçÂo No. o5r2o23

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D' Oeste - PR
CNPJ no 02.232.834/0001 -58.

CONTRATADO: AUTO POSTO INUÂOS LOURENçO LTDÀ CNPJ NO

82.456.98910002-98

Obieto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de í.000 (um
mil) litros de gasolina comum, para ser utilizada no veículo oÍicial do Legislativo
Municipal de São Jorge D'Oeste, sendo a compra parcelada de acordo com a
necessidade.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.200,00 (Ginco mil e duzêntos reais). Sendo
o valor do litro R$ 5,20(cinco reais e vinte centavos).

Prazo de Vigência: 2110312023 a31112D023.

Data da ABsinâture: 2110312023.

n Sidnei Koch

Presidente do Legislativo Municipal

camara@camarasio Pr.qov, br

144 Leqislatura
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